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A presente Mensagem encaminha para apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei

anexo, que tem o objetivo de dispor sobre o valor mínimo de débito inscrito em dívida para

propor ação de execução fiscal e dá outras providências.

Pois bem, por meio da Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) n- 547, de

22 de Fevereiro de 2024, fora instituído medidas de tratamento racional e eficiente na

tramitação das execuções fiscais pendentes no Poder Judiciário, tendo em vista o

julgamento do tema 1.184 de repercussão geral do STF.

Nesse sentido, o STF julgou que "É legítima a extinção de execução fiscal de baixo

valor pela ausência de interesse de agir tendo em vista o princípio constitucional da

eficiência administrativa, respeitada a competência constitucional de cada ente federado.

2. O ajuizamento da execução fiscal dependerá da prévia adoção das seguintes

providências: a) tentativa de conciliação ou adoção de solução administrativa; e b) protesto

do título, salvo por motivo de eficiência administrativa, comprovando-se a inadequação da

medida. 3. O trâmite de ações de execução fiscar hão impede os entes federados de

pedirem a suspensão do processo para a adoção das medidas previstas no item 2, devendo,

nesse caso, o juiz ser comunicado do prazo para as providências cabíveis".

Logo, cabe a União, aos Estadõs è ôs Municípios fixarem em lei um valor mínimo

(piso) para iniciar execuções fiscais que guarde relação com o custo de movimentação

desses processos. Quando o ente público não fixar esse mínimo ou quando ele for muito

baixo, 0 Judiciário pode definir o piso de ajuizamento a ser aplicado.

Assim, o juiz pode encerrar as execuções fiscais iniciadas para a cobrança de débitos

com baixo valor, com base nos princípios constitucionais da eficiência e da razoabilidade

(art. 37, caput).

Dessa forma, requer a aprovação do referido projeto.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

d9 do

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT,Oío de de 2024.

ADILSON/tSONÇALVES DE MACEDO

Prefeito Municipal

©
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FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Fica fixado em 1 (um) salário-mínimo, o valor mínimo de débito

consolidado, para realização da cobrança de Dívida Ativa do Município, através de execução

fiscal.

§ 15 Os limites estabelecidos no caput não se aplicam quando se tratar de

débitos decorrentes de decisão do Tribunal de contas.

§ 25 Entende-se por valor consolidado o resultante de débito originário,

devidamente atualizado, somado aos encargos e acréscimos legais ou contratuais e

honorários advocatícios, vencidos até a data da apuração.

§ 32 Observados os critérios de eficiência, economicidade e praticidade,

poderão ser ajuizados, por meio de uma única execução fiscal, os débitos tributários

relativos a um mesmo devedor, desde que superior ao valor estabelecido no caput deste

artigo.

Art. 2“ A Procuradoria-Geral do Município poderá requerer a desistência e a

consequente extinção, com a respectiva baixa na distribuição, sem renúncia do crédito, das

execuções fiscais de débitos com a Fazenda Pública Municipal, de valor consolidado igual

ou inferior ao valor previsto no artigo 1 5 desta Lei complementar, desde que:

I - Esgotados todos os meios disponíveis para citação do executado e

intimada a Fazenda Pública da primeira diligência negativa, sobrevenha o transcurso do

prazo previsto no Artigo 40, da Lei Federal n" 6.830/20;

II - Não sejam localizados bens do devedor passíveis de constrição judicial e,

intimada a Fazenda Pública da primeira diligência negativa, sobrevenha o transcurso do

prazo previsto no Artigo 40, da Lei Federal n” 6.830/20;

III - Nos casos em que as execuções sejam embargadas ou impugnadas por

qualquer meio processual, haja manifestação expressa do executado, em juízo,

concordando com a extinção do feito, sem qualquer ônus para a municipalidade;

IV - Não conste dos autos da execução, garantia total ou parcial, útil à

satisfação do crédito.

Se tratem de débitos objetos de decisões judiciais já transitada em aV -

julgado.

o © o
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Art. 3° Os débitos inscritos em Dívida Ativa do Município, inferiores ao valor

previsto no art. 1“ desta Lei Complementar, serão cobrados extrajudicialmente pelo Poder

Público Municipal.

Art. 4° A adoção das medidas previstas nesta Lei Complementar, não afasta a

incidência de atualização monetária e juros de mora, nem elide a exigência de prova da

quitação para com a Fazenda Municipal, quando prevista em lei.

Art. 5° Fica autorizado o cancelamento dos créditos tributários, inscritos em

dívida ativa, após mais de 5 (cinco) anos de sua constituição, sem que tenha ocorrido

alguma hipótese de interrupção ou suspensão da prescrição.

Parágrafo único. O cancelamento de que trata esse artigo deverá ser

precedido de Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal.

Art. 6® Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, de março de

2024.

ADILSOiyGONÇALVES DE MACEDO
^Prefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

/ / / bdia
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Gabinete da 4^ Vara Cível

Ofício Tf 14/2024/GAB-4"Cível

Barra do Garças/MT, 29 de fevereiro de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Dr. Adilson Gonçalves de Macedo

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Assunto: Resolução n. 547 de 22/02/2024, do CNJ.

Excelentíssimo Prefeito,

Venho por meio deste noticiar, caso ainda não tenha ciência, a publicação da

Resolução n. 547 de 22/02/2024, do CNJ, que institui medidas de tratamento racional e

eficiente na tramitação das execuções fiscais pendentes no Poder Judiciário,

julgamento do tema 1184 da repercussão geral pelo STF.

Coloco-me à disposição de Vossa Excelência para sanar eventuais dúvidas.

a partir do

Atenciosamente,

CARLOS AUGUSTCÍ(^*^|"^*fe»m**9itií
FERRARI:n381 /

Carlos Augusto Ferrari

Juiz de Direito

cx»
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Resolução N® 547 de 22/02/2024'●'●íçík;
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Institui medidas de tratamento racional e eficiente

julgamento do tema 1184 da repercussão geral pelo STF.
na tramitação das execuções fiscais pendentes no Poder Judiciário. a partir do

^líuoçáo Vigente

●'C-^'0 vTT

PresidênciaiTi

DJe/CNJ n, 30/2024. de 22 de fevereiro de 2024. p. 2-4,
●r.

0

l-'-. U’J LeiikI(1522.^e...l5^ig]ho de 2002

R£naJ^.Q£^SIE

●IhS' SE! n.00253/2024 e 02021/2024

:D."r. /

"iSüLTA
Cumprdec 0000937-97.2024.2.00.0000.

Texto Orroinal “Jí,

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO

e regimentais,

que. segundo o Relatório Justiça em Números 2023 {ano-base 2022}
apontadas como o principal fator de morosidade do Poder Jedidário, respondendo por 34% do acervo pendente, com taxa de

congesttonamento de 88% e etmpo médio de tramitação de 6 anos e 7 meses até a baixa;

Í «o Tribunal Federai, do Recurso FxtranrdinSdo „■
1,355,208. rei. Min. Cármen Lucia. em regime de repercussão geral {tema 1184):

as execuções fiscais têm sido

CONSIDERANDO que. no referido precedente, ficou deddido
pela ausência de interesse de

que. 1. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor

agir tendo em vista o princípio constitucional da eficiência administrativa, respeitada a
competência constitucional de cada ente federado. 2. O ajuizamento da execucêc fiscal dependerá da prévia adoção das
seguintes providências, a) tentativa de conciUaçâo ou adoção de solução administrativa; ■
motivo de eficiência administrativa, comprovando-se a inadequação da medida. 3, O trâmite de
impede os entes federados de pedirem a

e b) protesto do título, salvo por

ações de execução fiscal não

suspensão do processo para a adoção das medidas previstas no item 2 devendo
nesse caso. oju.z ser comunicado do prazo para as providências cabíveis":

CONSIDERANDO

Complexos do STF, citadas no julgado acima, segundo
mão de obra, é de R$ 9.277.00 (nove mil, duzentos

costuma ser mais eficaz que o ajuizamento de execuções fiscais;

CONSIDERANDO que, segundo levantamento dp CNJ também citado no julgamento, estima-se que mais da metade (52,3%|
das execuções fiscais tem valor de ajuizamento abaixo de R$ 10,000,00 (dez mil reais);

0 exposto nas Notas Técnicas n® 06/2023 e 08/2023, ambas do Núcleo de Processos Estruturais e

quais o custo mínimo de uma execução fiscal, com base no valor da
as

e setenta e sete reais), e que o protesto de certidões de dívida ativa

CONSIDERANDO a interpretação do STJ (tema 566 dos
repercussão geral) sobre o termo inicial do

recursos especiais repetitivos), validada pelo STF (tema 390 da

prazo prescridonal após a propositura da ação:

CONSIDERANDO a decisão tomada pelo Plenário do CNJ no Julgamento do Ato Normativo

na 1® Sessão Ordinária, realizada em 20 de fevereiro de 2024;
n® 0000732-68.2024 2.00.0000,

RESOLVE;

Art, 1" E legiBma a exlinçãq de execução fiscal de baixo valor pela ausência de interesse de agir, tendo em vista o princípio
constitucional da eficiência administrativa, respeitada a competência constitucional de cada ente federado.

Kr/» JH Af aíh o r/C 4 C C
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§ 1® Deverão ser extintas as i

não haja movimentação útil há

bens penhoráveis.

execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando do ajuizá^l ue

mais de um ano sem citação do executado ou, ainda que citado, não tenham Jiàtfloc^l^^

§ 2 Para aferição do valor previsto no § 1°, em cada caso concreto, deverão

apensadas e propostas em face do mesmo executado.

§ 3° O disposto no § 1“ não impede nova propositura da execução fiscal

não consumada a prescrição.

ser somados os valores de execuções que estejam

se forem encontrados bens do executado, desde que

§ 4® Na hipótese do § 3", o prazo prescricional para nova proposituraterá como termo inicial um ano após a data da ciência da
Fazenda Publica a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no primeiro ajuizamento,

requerer nos autos a não aplicação, por até 90 (noventa) dias. do § 1® deste artigo,
demonstre que. dentro desse prazo, poderá localizar bens do devedor.

§ 5® A Fazenda Pública poderá
caso

Art. 2® O ajuizamento de execução fiscal dependerá de prévia tentativa de conciliação ou adoção de solução administrativa.

§ 1® A tentativa de conciliação pode ser satisfeita, exemplificativamente. pela existência de lei geral de parcelamento
oferecimento de algum tipo de vantagem na via administrativa, como redução ou extinção de juros ou multas, ou oportunidade

ou

concreta de transaçao na qual o executado, em tese, se enquadre.

§ 2® A notificação do executado

administrativa.
para pagamento antes do ajuizamento da execução fiscal configura adoção de solução

§ 3° Presume-se cumprido o disposto nos §§ 1® e 2® quando
exequente.

a providência estiver prevista em ato normativo do ente

Art. 3" O ajuizamento da execução fiscal dependerá, ainda, de

administrativa, comprovando-se a inadequação da medida.

Parágrafo único. Pode ser dispensada a exigência do protesto

análise do juiz no caso concreto:

prévio protesto do titulo, salvo por motivo de eficiência

nas seguintes hipóteses, sem prejuízo de outras, conforme

I - comunicação da insaição em dívida ativa aos órgãos que operam bancos de dados e cadastros relativos a consumidores e

aos serviços de proteção ao crédito e congêneres (Lei n® 10 522/2fin7 art. 20-R S

II - existência da averbação. inclusive por meio eletrônico, da certidão de dívida

sujeitos a arresto ou penhora ÍLei n® 10.Fi22/2nn? arr ?n-B k 30 m.

m - indicação, no ato de ajuizamento da execução fiscal, de bens

Art, 4® Os cartórios de notas e de registro de imóveis deverão comunicar às respectivas prefeituras, em periodicidade não

superior a 60 (sessenta) dias, todas as mudanças na titularidade de imóveis realizadas no período, a fim de permitir a
atualização cadastral dos contribuintes das Fazendas Municipais.

Art. 5® Esta Resolução entra

ativa nos órgãos de registro de bens e direitos
ou

ou direitos penhoráveis de titularidade do executado.

vigor na data da sua publicação.em

Ministro Luís Roberto Barroso

Hr/atn« M otAlM e 4 C e



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da SilvahARKA 1)0 (,AK(. AS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de ]>ei Complementar n'
autoria0Ü3/2Ü24 dc

EXECUTIVO MUNICIPAL.

PODER

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇAO,

analisando a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR . em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORAVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em I' de TY^ CLt c O de 2024.

APROVADO

msfssAo

Ciímu'm

Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

VérTjA:
'residchtc

I

Ver. PEDRO írVA FILHO

Relator

Vet. JAIRO mAríJUEÍ
Vogal

EIRA

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/cainarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP; 78600-000

camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.b r / ouvidoria@barradogarcas.nit.leg.br



'^1
C Mun

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

Ass.
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BARUA 1)()(;ARC'AS

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto dc I.ei Complementar n'
003/2024 dc
EXECUTIVO MUNICIPAL.

PODERautoria do

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando
a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epígrafe, resolve exarar PARECER

FAVORAVEL. por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

/ l /deSala das Comissões da Câmara Municipal, em

APROVADO

f;M SESSÃO / /, / c^/

FILHO

Relator

Ver. PAü;

V^l
RAIS

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 340 í -2358 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.leg.br - fb.coiii/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.b r / ouvidoria@barradogarcas.mt.lcg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

C.âniara

Municipal .ir

BAUUAnO(;ARC AS

VOTAÇAO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NS 003/24 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ABSTENÇÃOVEREADORES PARTIDO SIM NAO

ADILSON TAVARES LOPES PSD k

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB
V

í 4
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES -Vice -Presidente SOLIDARIEDADE

GABRIEL PEREIRA LOPES - Presidente PSDB

GERALMINO ALVES R. NETO PSB y

JAIME RODRIGUES NETO PSB

JAIRO GEHM - 19 Secretário PRTB

JAIRO MARQUES FERREIRA - 29 Secretário REPUBLICANO /

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR UB
Y

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

1
PAULO BENTO DE MORAIS PL

tPEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PSD

iRONAIR DE JESUS NUNES PSDB

íVALDEI LEITE GUIMARAES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Aprovado por Unaninuriarfe
de vereadores presentes

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.leg.br-fb.com/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEE*: 78600-000

camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.b r / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Ass..
Câniara

Municipal .ir

liAKKA 1)0 (iARCAS

REDAÇÃO

REDAÇAO FINAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N” 003, DE 06 DE MARCO DE 2024.

Dispõe sobre o valor mínimo de debito inscrito em dívida

ativa para propor ação de execução fiscal e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ADILSON

GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou c ele sanciona a seguinte

Lei Complementar;

Art. 1° Fica fixado em 1 (um) salário-mínimo, o valor mínimo de débito consolidado,

para realização da cobrança de Dívida Ativa do Município, através de execução fiscal.

§ r Os limites estabelecidos no caput não se aplicam quando se tratar de débitos
decorrentes de decisão do Tribunal de contas.

§ 2" Entende-se por valor consolidado o resultante de débito originário, devidamente

atualizado, somado aos encargos e acréscimos legais ou contratuais e honorários advocatícios, vencidos

até a data da apuração.

§ 3" Observados os critérios de eficiência, economicidade e praticidade, poderão ser

ajuizados, por meio de uma única execução fiscal, os débitos tributários relativos a um mesmo devedor,

desde que superior ao valor estabelecido no caput deste artigo.

Art. 2° A Procuradoria-Geral do Município poderá requerer a desistência e a

consequente extinção, com a respectiva baixa na distribuição, sem renúncia do crédito, das execuções

fiscais de débitos com a Fazenda Pública Municipal, de valor consolidado igual ou inferior ao valor

previsto no artigo 1 ° desta Lei complementar, desde que:

1 - Esgotados todos os meios disponíveis para citação do executado e intimada a Fazenda

Pública da primeira diligência negativa, sobrevenha o transcurso do prazo previsto no Artigo 40, da Lei
Federal n® 6.830/20:

II - Não sejam localizados bens do devedor passíveis de constrição judicial e, intimada j
a Fazenda Pública da primeira diligência negativa, sobrevenha o transcurso do prazo previsto no Artigo
40. da Lei Federal n° 6.830/20:

III - Nos casos em que as execuções sejam embargadas ou impugnadas por qualquer

meio processual, haja manifestação expressa do executado, em juízo, concordando com a extinção do

feito, sem qualquer ônus para a municipalidade:

(66) 3401 -2484 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.leg.br-fb.com/cAniara barra do garças
Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023

camara@barradogarcas.mt.leg.br/ redacao@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Ass.

BAUKA 1)0 (;ARC AS

REDAÇAO

IV - Não conste dos autos da execução, garantia total ou parcial, útil à satisfação do
crédito.

V - Se tratem de débitos objetos de decisões judiciais já transitada em julgado.

Art. 3° Os débitos inscritos em Dívida Ativa do Município, inferiores ao valor previsto

no art. 1° desta Lei Complementar, serão cobrados extrajudicialm ente pelo Poder Público Municipal.

Art. 4° A adoção das medidas previstas nesta Lei Complementar, não afasta a incidência

de atualização monetária ejuros de mora, nem elide a exigência de provada quitação para com a Fazenda

Municipal, quando prevista em lei.

Art. 5° Fica autorizado o cancelamento dos créditos tributários, inscritos cm dívida

ativa, após mais de 5 (cinco) anos de sua constituição, sem que tenha ocorrido alguma hipótese de

interrupção ou suspensão da prescrição.

Parágrafo único. O cancelamento de que trata esse artigo deverá ser precedido de

Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal.

Art. 5"-A - Durante a execução desta lei, o Poder Executivo Municipal deverá observar

as vedações contidas na Lei Federai n” 9.504/1997 e demais normas de caráter eleitoral (Legislação

Eleitoral). (Incluído pela Emenda Aditiva n** 003, de 07 de março de 2024).

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Mgmcipal de Barra do Garças - MT, 12 de março de
2024.
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